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ERRATA 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 003/2022. 
Processo Administrativo n° 51/2023. Termo de Fomento 
n° 003/2023. Retifica-se por incorreção o Extrato do Termo 
de Fomento publicado no Diário Oficial Municipal n° 676/2023 
de 16/03/2023. Página 3. ONDE LÊ-SE: PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: 13/03/203 a 30/12/2023. LEIA-SE: PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: 16/03/2023 A 30/12/2023; 

Água Clara/MS, 20 de março de 2023. 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 043/2023 

Inexigibilidade “Agricultura Familiar” n° 01/2023  
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para compor 
o cardápio da alimentação escolar que será oferecida a todos 
os alunos matriculados na rede municipal de ensino do 

município de Água Clara/MS, referente ao ano letivo de 2023. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas do 
dia 20 de abril de 2023. Local: na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. Edital: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no portal de 
transparência do município no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 17 de março de 2023. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 023/2023 

Tomada de Preços n° 02/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 

condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação do serviço de 
pintura do paço municipal desta cidade, seguindo as 
disposições deste projeto básico e seus documentos anexos. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas do 
dia 10 de abril de 2023. Local: na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. Edital: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no portal de 
transparência do município no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/, portal de compras e 
edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 11h00min e das 13h00min ás 17h00min. Se ocorrer feriado 
ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 17 de março de 2023. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO 03/2023 

PAMELA FERREIRA DE JESUS, Presidente do 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL, do Município de Água Clara – Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram 
conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
CGFMHIS; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas de Janeiro 

de 2023 das contas que compõe o Fundo Municipal de 
Habitação e Interesse Social. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

PAMELA FERREIRA DE JESUS  
Presidente do Conselho Gestor do  

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
 
RESOLUÇÃO 06/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 

Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas de Janeiro 
de 2023 do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.  

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 10 de Março de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos 

 Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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RESOLUÇÃO 17/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Demonstrativo 

Serviço/Programas do Governo Federal – Sistema Único de 
Assistência Social ano de 2021. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 10 de Março de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 
RESOLUÇÃO 18/2023.  

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Demonstrativo de Gestão do 

SUAS do Governo Federal – Sistema Único de Assistência 
Social ano de 2021. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 10 de Março de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

RESOLUÇÃO 19/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Demonstrativo para o Co-

Financiamento do Governo Federal Gestão Bolsa Família ano 
de 2021 – IGD – Bolsa Família. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 10 de Março de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 

RESOLUÇÃO 20/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Demonstrativo 

Físico/Financeiro - FEAS 2022. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 10 de Março de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
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